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RESOLUÇÃO Nº 018/CMDCA/2019 – DE 19 DE AGOSTO DE 2019 

 

Dispõe sobre dia, horário e local da etapa de 
Avaliação Psicológica do Processo Unificado 
de Escolha para membro do Conselho Tutelar 
do Município de Juína – Estado de Mato 
Grosso. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE JUÍNA (CMDCA), no uso da competência que lhe confere a 

Lei Federal 8.069/90 e a Lei Municipal 1.570/2015. 

 

Considerando, o resultado final do Exame de Conhecimento Específico (Prova 

Objetiva); 

Considerando, o disposto no item 14  do Edital n° 001/2019; 

Considerando, a Resolução Nº017/CMDCA/2019; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Tornar público a relação de candidatos e candidatas habilitados/as para 

participar da quarta etapa do Processo Unificado de  Escolha para Membro do Conselho 

Tutelar do Município de Juína/MT, em atendimento ao Cronograma do Edital 001/2019. 

Art. 2º- A Avaliação Psicológica será realizada nos dias 24 e 25 de agosto de 2019, e 

os/as candidatos/as foram divididos em dois (02) grupos, sendo que no dia 24/08/2019 

(sábado) participará da AVALIAÇÃO PSICOLOGICA os/as candidatos/as abaixo 

relacionados/as: 

 

Nº  NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 

01 LEIDIANE DE ARAUJO PONTES 04 

02 LEONIDES FATIMA DE OLIVEIRA 05 

03 IRINEU LOCATELLI 06 

04 ELIZETE BARBOSA DE MATOS SILVA 011 

05 DONIZETE ALVES COELHO 012 

06 MARLENE APARECIDA DA SILVA 016 

07 CELMA APARECIDA BOLSONI 018 

08 NEUSELI BARBOSA DE SOUZA DOS SANTOS 021 

09 ELIZER MARCELO MEZACASA 027 

10 SIMONE CANDIDA DA COSTA  064 
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11 JHENNIFFER LUANA DE ARAUJO SILVA 030 

12 ANDERSON SANTOS DA SILVA 053 

13 WEMERSON SANTANDER DE ARAUJO 032 

14 MAYCON DOUGLAS NUNES  035 

15 TAISE FERNANDA FEITEN 036 

16 VALDILCE NASCIMENTO SILVA SANTOS 037 

17 ANGELA MARIA MATEUS 040 

 

Art. 3º- No dia 25/08/2019 (domingo) participará da AVALIAÇÃO PSICOLOGICA 

os/as candidatos/as abaixo relacionados/as:  

Nº  NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 

18 LEANDRO CESAR DA SILVA  041 

19 ROBERTO ALEX DA SILVA 042 

20 PALOMA LUANA DE SOUZA DA SILVA  043 

21 CINTHIA FRANCIELLE DA SILVA  046 

22 GEAN RAMOS DA SILVA  049 

23 LARISSA GRAZIELLE ROCHA SILVA 052 

24 TALITA DA SILVA GOES  031 

25 LUCIANO PRESTES DE OLIVEIRA 063 

26 PATRICIA DANTAS DO NASCIMENTO 029 

27 SANDRA REGINA FREITAS 069 

28 SUSANE PEREIRA ANTONIO CONSTANCIO 070 

29 KAROLINY PEREIRA DA SILVA DIAS 071 

30 SUZANA GARCIA DE OLIVEIRA 073 

31 ELMA PEREIRA DE MELO 074 

32 ELIZA FERREIRA DA LUZ 077 

33 CLEBER ALVES BATISTA 081 

34 VIVIAN FERNANDES DOS SANTOS 082 

35 REGIANE GREICIELE ROSA DE SOUZA 084 

Art. 4º - Nos termos do item 14.1 do Edital 001/2019, a avaliação psicológica visa 

verificar, mediante o uso de instrumentos técnicos específicos (testes psicológicos 

reconhecidos e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia), o perfil psicológico e 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 
 

 

 

social adequado ao exercício da função de Conselheiro/a Tutelar, com condições 

psicológicas e sociais adequadas para trabalhar com conflitos sócio familiares atinentes 

ao cargo e exercer, em sua plenitude, as atribuições constantes no artigo 136, da Lei 

Federal n. 8.069/90 e das legislações municipais em vigor. 

Art. 5º- Nos termos do item 14.2 do Edital 001/2019, a etapa de avaliação psicológica 

verificará o perfil e habilidades dos/as candidatos/as, sendo a habilidade de 

comunicação e expressão, cordialidade, coerência, clareza das ideias, nível de 

argumentação, senso crítico, criatividade e relacionamento em equipe, que será 

analisada através de entrevista; 

Art. 6º - A Avaliação Psicológica será realizada nos dias 24 e 25 de agosto, no período 

MATUTINO e VESPERTINO das 08h00min (oito horas)  as 11h00min (onze horas) e 

das 13h00min (treze horas)  as 17h00min (dezessete horas), na  faculdade AJES, 

localizada no endereço Av. Gabriel Müller - Módulo 01, Juína – MT; 

Art. 7º - - Nos termos do Edital n° 001/2018, de 12/06/2018 segue extrato dos prazos 

ainda vigentes: 

 
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      Juina-MT, 19 de Agosto de 2019. 

 

Pedro Salvador Neto 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

Membros da Comissão Eleitoral: 

Rosimeire Oliveira Brindarolli 

Roseli Cardoso 

Ronildo da Silva Simoes 


